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O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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josebonifacio.sp.gov.br
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Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Fls. 279
PORTARIA nº. 247/2024,

DE 05/12/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  DEMITIR,  a  pedido,  a  Senhora  LIVIA

BERNADETE  SOLDAN  ASSIS,  matrícula  nº.  008497,
detentora do emprego permanente de Dentista, que vinha
exercendo  junto  a  esta  Municipalidade  desde  05  de
fevereiro de 2014, conforme Portaria de Contratação nº.
008/2014.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 05 dias de
dezembro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  279,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 280

PORTARIA nº. 248/2024,
DE 06/12/2024.

PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Dentista E.S.F., fazendo jus
aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-13B,  sem
prejuízo do apostilamento do tempo de serviço referente ao
período de 05.02.2014 à 05.12.2024, a servidora abaixo
qualificada:

NOME CPF Matrícula

Lívia Bernadete Soldan Assis 343.809.948-99 010616

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 06 dias de
dezembro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  280,  livro

nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.
EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Fls. 281
PORTARIA nº. 249/2024,

DE 09/12/2024.
PROF.  DILMO RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e etc...

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, a partir da presente data, de

acordo  com  o  estabelecido  no  Edital  Classificatório  do
Concurso Público 001/2023, para preenchimento de vagas
do emprego permanente de Auxiliar de Dentista, fazendo
jus  aos  vencimentos  mensais  fixados  pela  Ref.  R-2A,  a
servidora  abaixo  qualificada:

NOME CPF Matrícula

Juliana Almeida Oliveira 092.578.698-57 010615

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 09 dias de
dezembro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta  Portaria  encontra–se  registrada  às  fls.  281,  livro
nº. 29, iniciado em 03 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI v5, do
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